
termos do disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 e no artigo 
118, I c.c. o artigo 119, § 2º, e 120, todos do Regimento Interno, 
assegurada a ampla defesa prevista no artigo 5º, inciso LV, 
da Constituição Federal. Os autos encontram-se na Unidade 
Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando 
autorizada vista das 8h às 12h e das 13h30 às 17h e extração 
de cópias reprográficas. Fica também Vossa Senhoria ciente de 
que, na ausência de manifestação tempestiva acerca dos fatos 
articulados no presente mandado, estes se presumirão verda-
deiros, nos termos do artigo 39, § 2°, da Lei Orgânica deste 
Tribunal Lei nº 9.167 de 03.12.1980 c.c. o disposto nos artigos 
302 e 334, IV, do Código de Processo Civil, e os autos poderão 
ser julgados no estado em que se encontram. (a) Roseli de Mo-
rais Chaves - Subsecretária Geral

 INTIMAÇÃO Nº 785/2013
INTIMADO: EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES 
Processo TC nº: 72.002.315.08-02
Procedência: SP-AD
Interessados: SP-AD – Subprefeitura Cidade Ademar e HBS 

Construtora e Incorporadora Ltda.
Assunto: Verificar se a Ordem de Execução de Serviços nº 

76/SP-AD/2008, celebrada entre a SP-AD e HBS Construtora e 
Incorporadora Ltda., objetivando a execução de 28 rampas de 
acessibilidade para deficientes na Av. Carlos Rezende Enout, 
Vila Guacuri, está sendo executada conforme o pactuado.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro EURÍPE-
DES SALES, comunico-lhe que este Tribunal, em sede de Juízo 
Singular, conforme r. Decisão publicada no DOC de 18.04.2013, 
julgou irregulares os Termos de Contrato nº 075/2008, 076/2008 
e 077/2008, bem como a Execução da Ordem de Serviço nº 076/
SP-AD/2008. Aplicou a Vossa Senhoria, ordenador da despesa, 
à época, a multa de R$ 542,20 (quinhentos e quarenta e dois 
reais e vinte centavos), com fundamento no artigo 52, inciso II, 
da Lei Municipal 9.167/80. Os autos encontram-se na Unidade 
Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando 
autorizada vista das 8h às 12h e das 13h30 às 17h. Diante do 
exposto, fica Vossa Senhoria intimado, na qualidade de Sub-
prefeito de Cidade Ademar, à época, para conhecer do quanto 
deliberado e oferecer Recurso, se assim o desejar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, nos termos 
do disposto na Lei Orgânica deste Tribunal nº 9.167/80 e seu 
Regimento Interno. (a) Roseli de Morais Chaves - Subsecretária 
Geral

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

TC nº 72.002.357/13-01 
Interessada: Subprefeitura Sé
Objeto: Análise do Edital do Pregão nº 013/SP-SÉ/2013, 

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de gerenciamento da Subunidade de mercadorias 
apreendidas – SUDEMA.

TC nº 72.002.454/13-68 
Interessada: Santa Paula Transportes e Serviços Ltda. – 

EPP
Objeto: Representação oposta contra o Edital de Pregão 

nº 013/SP-Sé/2013, promovido pela Subprefeitura Sé, tendo por 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de gerenciamento da Subunidade de mercadorias apreendidas 
– SUDEMA.

I) Quando da suspensão do Pregão nº 013/SP-SÉ/2013, 
por Despachos por mim proferidos às fls. 129/130 do TC nº 
72.002.357.13-01 e fls. 101/103 do TC nº 72.002.454.13-68, 
a Subprefeitura Sé foi devidamente intimada a apresentar as 
justificativas e medidas corretivas que se faziam necessárias 
em face dos questionamentos opostos pelos Órgãos Técnicos 
deste Tribunal e pela Representante Santa Paula Transportes 
e Serviços Ltda. – EPP, com relação ao Edital que norteava 
referido certame.

Os esclarecimentos e providências apresentados pela Sub-
prefeitura Sé, notadamente no que diz respeito às alterações a 
serem introduzidas no instrumento convocatório, de molde a 
escoimar as dúvidas suscitadas, mereceram as devidas análises 
por parte da Subsecretaria de Fiscalização e Controle e da 
Assessoria Jurídica de Controle Externo, evidenciando, a final, 
terem sido superados os motivos que me levaram a suspender 
o Certame.

Destarte, no uso da competência conferida pelo artigo 101, 
§ 1º, letra “d”, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
REVOGO os Despachos anteriormente exarados, liberando a re-
tomada da licitação em causa , com a adoção das providências 
cabíveis, observadas as cautelas legais e de estilo.

Anoto, no entanto, que a prática de atos no período de 
suspensão do Certame, conforme se vê da publicação no Diá-
rio Oficial da Cidade de 10 de setembro de 2013, caracteriza 
descumprimento de ordem legal dessa Relatoria, e, consequen-
temente, sujeita o agente infrator às sanções decorrentes da 
responsabilidade funcional.

Intimem-se, por fax e por ofício, o Subprefeito da Sé e o 
Pregoeiro para conhecimento deste Despacho.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO DO-
MINGOS DISSEI 

Ref.: Pregão Eletrônico SF/CPL nº 11/2013, tendo por 
objeto a contratação de serviços técnicos especializados 
de Mapeamento Digital, por meio de recobrimento ae-
rofotogramétrico digital colorido (RGB) e infravermelho 
(Infrared-IR), perfilhamento por Light Amplification by 
Stimulated Emission of Radition (Laser) tipo Light Dete-
dtion And Ranging (LIDAR), apoio campo, aerotriangula-
ção, geração de modelos digitais tridimensionais, geração 
de ortofotos, mepeamento digital da cobertura vegetal, 
e georreferenciamento das cartas SCM do Mapeamento 
da Vegetação Significativa do Município de São Paulo 
(SMA & SEMPLA, 1988) de acordo com a metodologia e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, cuja 
abertura está marcada para o dia 20/09/2013. 

1 – Diante da análise efetuada pela Coordenadoria de 
Fiscalização e Controle I, desta Corte, concluindo não reunir o 
instrumento convocatório da licitação de que se trata condições 
de prosseguimento em face das impropriedades detectadas, 
DETERMINO “ad cautelam” a suspensão “sine die” do Pregão 
Eletrônico nº 11/2013, da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico – SF, tendo por objeto a contrata-
ção de serviços técnicos especializados de Mapeamento Digital.

2 – Intime-se, por fax e por ofício, o Senhor Secretário e o 
Pregoeiro, para cumprimento deste despacho e manifestação 
acerca dos apontamentos.

3 – Os Ofícios deverão ser instruídos com cópia da análise 
referida no item 1.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

368/2013 – Designando Daniel Young Chi, reg. TC 20.147, 
para substituir Márcio de Arruda Silveira no cargo de Assessor 
de Secretaria II, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
sendo-lhe atribuída a FG-3, constante do Anexo IV, Tabela “B” 
da referida lei, por motivo de férias, a partir de 15.10.2013.

369/2013 – Designando Diana Campos Dahdal, reg. TC 
20.183, para substituir Emerson Ferreira Lima no cargo de As-
sessor de Gabinete I, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
alterado pela Lei 14.916/2009, sendo-lhe atribuída a FG-5, 
constante do Anexo IV, Tabela “B” da referida lei, por motivo de 
férias, a partir de 31.10.2013.

370/2013 – Designando Eduardo Carrion Silva, reg. TC 875, 
para substituir Maria Auxiliadora de Oliveira na Função Gratifi-
cada de Supervisor de Serviços Operacionais, FG-1, constante 
do Anexo IV, Tabela “A” da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 
14.706/2008, por motivo de férias, a partir de 25.9.2013.

372/2013 – Designando Maria Cristina Thomaz Pignatari, 
reg. func. 670.774, para substituir Juliana D’Alessandro Simio-
nato Elorza no cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento 
básico QTCC-05, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
alterado pela Lei 14.916/2009, por motivo de férias, a partir 
de 23.9.2013.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO GERAL
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – DEFERIDO
TC 72.002.839/13-52 – Karen Peterle Freire – Averbados 

2.212 dias de serviços prestados à empresa privada, para os 
efeitos de aposentadoria voluntária ou compulsória, nos termos 
da Lei 9.403/81.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
741 MARGARIDA ISABELLA M. MANCINI 3 17.09.2013

Retificação da Publicação do DOC de 13.09.2013, página 127.
Onde se lê: 933 ANA MARIKO HARA 29.08.2013
Leia-se: 933 ANA MARIKO HARA 30.08.2013

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 RESOLUÇÃO 3/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 42.223,13, de 

acordo com a Lei nº 15.680/2012, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida no art. 14 da Lei nº 
15.680/2012, de 27 de dezembro de 2012, e visando possibilitar 
despesas inerentes às suas ações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 42.223,13 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e 
três reais e treze centavos), à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
CÓDIGO NOME VALOR:
10.10.01.032.2810.2050 ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
10.10.01.032.2610.1014 REFORMA DE DEPENDÊNCIAS DO TCMSP
4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 42.223,13

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR:
10.10.01.032.2810.2050 ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
10.10.01.032.2610.1014 REFORMA DE DEPENDÊNCIAS DO TCMSP
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-

RÍDICA
R$ 42.223,13

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 18 de se-
tembro de 2013.

a) Edson Simões – Conselheiro Presidente;
a) Eurípedes Sales – Conselheiro Corregedor;
a) Maurício Faria – Conselheiro;
a) Domingos Dissei – Conselheiro.

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO Nº 653/2013
INTIMADO: EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES 
Processo TC nº: 72.000.278.13-66
Procedência: Ministério Publico do Estado de São Paulo
Interessados: Ministério Publico do Estado de São Pau-

lo – MPE, Subprefeitura M’Boi Mirim - Temafe Engenharia e 
Construções Ltda.

P.A. nº: 2011-0.198.499-2
Assunto: Solicita informações a fim de instruir Inquérito 

Civil nº 646/2012-2º PJ, acerca de apuração de eventual irre-
gularidade na contratação para execução de serviços gerais 
de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações 
e modificações, com fornecimento de materiais e mão de obra 
especializada para instalação e recuperação de gradil de ponte 
localizada na Estrada da Cumbica, Jardim Aracati, nesta Capital.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro DOMIN-
GOS DISSEI, em r. despacho exarado à fl. 195 do processo em 
referência, pela presente fica Vossa Senhoria intimado, na qua-
lidade de Subprefeito de M’Boi Mirim, à época, para conhecer 
das conclusões alcançadas pelos Órgãos Técnicos desta Corte e 
apresentar defesa, se assim o desejar, sobre as irregularidades 
apontadas, com exceção do item 4.1 (fls. 186), visto que a Con-
corrência nº C02/EDIF/SIURB/2009 foi tratada nos autos do TC 
nº 1.628.09-25 e julgada regular, consoante Acórdão publicado 
no DOC de 01.03.2013, pág. 317, no prazo de 30 (trinta) dias, 
já considerados em dobro, a contar da publicação desta, nos 

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1247/2013
OBJETO: Aquisição de Licenças Sharepoint Server.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a). Pedro Miranda, para 
pregoeiro(a) do Pregão em epífrage, autorizado pela MESA 
DIRETORA às fls. 31 do Processo 1247/2013; e DESIGNO, ou-
trossim, os seguintes servidores para compor a equipe de apoio:

- Andrea de Paula Pilon Kamimura;
- Eloe Sergio Webler;
- Eduardo Augusto Clemente e
- Conceição Faria da Silva”

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
a retirar a(s) Nota(s) de Empenho, no Viaduto Jacareí n.º 100 - 
1.º subsolo – SGA-21 – Almoxarifado, no prazo de 3(três) dias 
úteis a contar da data desta publicação:

PROCESSO EMPRESA EMPENHO
1300/2013 LUIZ MARCOS ROSA GARCIA-ME 724/2013

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52 DE 17 DE SE-
TEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/13)
(VEREADORA SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Soldado PM Wanderlei 
Paulo Vignoli, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Soldado PM Wanderlei Paulo Vignoli, pelos 20 (vinte) anos de 
relevantes serviços de policiamentos, salvamentos, dentre ou-
tros inúmeros prestados à Cidade.

Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão So-
lene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 18 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 53 DE 17 DE SE-
TEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/13)
(VEREADOR CORONEL TELHADA – PSDB)

Dispõe sobre a concessão da honraria Me-
dalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da 
Cidade de São Paulo ao Capitão PM Dimas 
Mecca Sampaio, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma da Medalha 
Anchieta e do Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Capitão PM Dimas Mecca Sampaio, pelos relevantes trabalhos 
desenvolvidos na Cidade de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão So-
lene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 18 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº1862/2013
PROCESSO nº 918/2012
ASSUNTO: Contratação de serviços de TV por assinatura.
“À vista das informações constantes dos presentes autos, 

a MESA DECIDE REVOGAR a Decisão de Mesa Nº 1647/2013, 
constante às fls. 53, que autorizou a abertura de licitação, na 
modalidade Pregão, visando à contratação de empresa para 
prestação de serviços de TV por assinatura, conforme especifi-
cações constantes às fls. 29.”

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA Nº1868/2013
(PROCESSO(S) nº(s)1246/2013
OBJETO: Aquisição de Off-set.
“Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZAa abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, visando à aquisição de papel Off-set, al-
calino 120 gramas, formato 66x96cm e off-set 180 gramas, for-
mato 66x96cm, conforme requisição de compras de materiais e 
serviços 57/2013 – SGA-32, nos termos do artigo 20, da Lei Mu-
nicipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n. 46.662/05.”

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1246/2013
OBJETO: Aquisição de Off-set.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a). Adriana Orsatti Scattone, 
para pregoeiro(a) do Pregão em epífrage, autorizado pela MESA 
DIRETORA às fls. 23 do Processo 1246/2013; e DESIGNO, ou-
trossim, os seguintes servidores para compor a equipe de apoio:

- Maria Arminda Gonçalves Pinto;
- Lilian Cristina Guilhem Pereira;
- Helio Antonio Franceschelle e
- Carlos Benedito Vieira Micelli”

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA Nº1869/2013
(PROCESSO(S) nº(s)1247/2013
OBJETO: Aquisição de Licenças Sharepoint Server.
“Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZAa abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, visando à aquisição de 02 (duas) licenças 
Microsoft Sharepoint Server 2013, conforme Requisição de 
Compras de Materiais e Serviços 30/2012 – CTI-2, nos termos 
do artigo 20, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto n. 46.662/05.”

D.O.C.; São Paulo, 58  (178), quinta-feira, 19 de setembro de 2013

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 19 DE SETEMBRO DE 2013 - QUINTA-
FEIRA

09:00 – 12:00
II Simpósio em Comemoração ao Dia Municipal da 

Pessoa Disléxica
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Vereador Floriano Pesaro - PSDB
10:00 – 15:00
Reunião ordinária da Comissão Parlamentar de Inquéri-

to (CPI) dos Transportes Coletivos
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Paulo Fiorilo - PT
11:30 – 13:00
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Per-

manente de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e 
Juventude

Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador George Hato - PMDB
13:30 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquéri-

to (CPI) dos Estacionamentos
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS (“Sala B”)
Vereador Reis - PT
14:00 – 16:00
Visita de alunos de 8° Ano do Ensino Fundamental da 

Escola Germinare
Salão Nobre - 8° andar
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
14:30 – 19:00
Realização do Pregão Presencial de n° 37/2013 que 

Trata da Aquisição de Itens Necessários
para a Ampliação e Modernização da Central Telefônica 

da Câmara Municipal de São Paulo
Sala Tiradentes - 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licita-

ções - SGA-9
18:00 – 21:00
Reunião com o Movimento de Resistência do Orçamen-

to Participativo
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS (“Sala C”)
Vereador Nabil Bonduki - PT
19:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Educa-

ção, Cultura e Esportes
Tema: “Proposta de novo Ciclo Curricular da Rede Mu-

nicipal de Ensino da Cidade de São Paulo”
Casa de Cultura Salvador
Ligabue, 215
Largo da Matriz - Freguesia do Ó
Vereador Reis - PT
19:00 – 22:00
Sessão Solene para a Entrega do Prêmio Paulo Freire de 

Qualidade do Ensino Fundamental
Salão Nobre - 8° andar
Vereador José Américo - Presidente
19:00 – 22:00
Análise da Conjuntura do Instituto Teotônio Vilela - 

PSDB
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Floriano Pesaro - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
371/2013 – Promovendo o enquadramento de Paulo José 

da Silva, reg. TC 942, no cargo de Auxiliar de Apoio à Fiscali-
zação, nível 6, vencimento básico QTC-06, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 2.8.2013.

373/2013 – Promovendo o enquadramento de Nivaldo 
Leão da Rocha, reg. TC 944, no cargo de Auxiliar de Apoio à 
Fiscalização, nível 6, vencimento básico QTC-06, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 11.8.2013.

374/2013 – Designando Diana Campos Dahdal, reg. TC 
20.183, para substituir Ricardo Epaminondas Leite Oliveira Pa-
nato como Presidente da Comissão constituída no processo TC 
72.002.261.11-72, por motivo de férias, a partir de 23.9.2013.

375/2013 – Designando Eliana Guedes Canedo, reg. TC 
357, para substituir Calebe Woon Wook Lee como Secretário 
da Comissão constituída no processo TC 72.002.261.11-72, por 
motivo de férias, a partir de 16.9.2013.


